
 

CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

FILIAÇÃO DE ATLETAS NA ASSOCIAÇÃO DE CICLISMO DE LISBOA E 

FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE CICLISMO, PARTICIPAÇÃO EM 

COMPETIÇÕES DE CICLISMO, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

COMPETIÇÃO E DE MATERIAIS DE NUTRIÇÃO 

 

------- PRIMEIRO: MUNICÍPIO DE CASCAIS, titular do cartão de identificação de pessoa 

coletiva número 505 187 531, com sede na Praça 5 de Outubro, número 9, 2754-501 Cascais, 

representado neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, CARLOS MANUEL 

LAVRADOR DE JESUS CARREIRAS, casado, natural da freguesia de Santos-o-Velho, 

concelho de Lisboa, titular do cartão de cidadão número 06010262 4 ZX6, válido até 30 de 

maio de 2029, com domicílio profissional na morada acima referida, nos termos do número 1 

do artigo 57.º da Lei número 169/99, de 18 de setembro, com as alterações que lhe foram 

introduzidas pela Lei número 5-A/2002, de 11 de janeiro e com os poderes resultantes do 

disposto nas alíneas a) e b) do número 1 e da alínea f) do número 2 do artigo 35.º da Lei 

número 75/2013, de 12 de setembro. -------------------------------------------------------------------  

------- SEGUNDO: GRUPO RECREATIVO DE MATOS CHEIRINHOS titular do cartão 

de identificação de pessoa coletiva n.º 501 787 577, com sede na Avenida Salgueiro Maia, 

701 B, Mato Cheirinhos, 2785-503 São Domingos de Rana, representado neste ato pelo 

Presidente da Direção, MANUEL ANTÓNIO RODRIGUES FONSECA, casado, natural da 

freguesia Tamengos, concelho de Anadia, titular do cartão de cidadão número 09811382 8 

ZX0, válido até 31 de março de 2031, com domicilio profissional na morada acima 

mencionada, com poderes para este ato, qualidade e poderes que provou com os estatutos 

publicados no Diário da República, número 53, III Série, de 5 de março de 1991, Ata n.º 92 

de eleição e posse dos corpos sociais para o biénio 2022/2023, realizada em 29 de julho de 



 

2022 e regulamento interno, documentos que se arquivam, adiante designada por Segundo 

Outorgante. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

------- Considerando que: ------------------------------------------------------------------------------  

a) Nos termos do disposto na alínea f) do n.º 2 do artigo 23º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, constitui atribuição municipal o apoio aos tempos livres e ao desporto; ------  

b) Compete à Câmara Municipal de Cascais, no âmbito do apoio a atividades de interesse 

municipal, deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nomeadamente com vista à prossecução de obras ou eventos de interesse 

municipal, nos termos da alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro; ---------------------------------------------------------------------------------------------  

c) Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33º do citado diploma legal compete, de igual 

modo, apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a atividades de 

interesse municipal de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra; --------  

d) O Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua redação atual, que estabelece o 

regime jurídico dos Contratos-programa de Desenvolvimento Desportivo condiciona a 

atribuição de apoios financeiros, materiais e logísticos, bem como de patrocínios 

desportivos por parte das autarquias locais, à celebração de contratos-programa de 

desenvolvimento desportivo; ---------------------------------------------------------------------  

e) No Regulamento Municipal de Apoio às Entidades Desportivas, publicado em DR 2.ª 

série, n.º 143, de 26 de julho de 2010, prevê a disponibilização de apoios materiais, 

humanos, logísticos e ainda a atribuição de comparticipações, em forma de apoio ou do 

suporte indireto de despesas, para projetos de desenvolvimento desportivo 

apresentados sob a forma de candidatura pelas entidades desportivas legalmente 

constituídas, com sede social ou atividade no concelho de Cascais, que se revistam de 

interesse para o desenvolvimento desportivo; -------------------------------------------------  



 

f) O Grupo Recreativo de Matos Cheirinhos tem como objeto social promover a atividade 

cultural, recreativa e desportiva conforme artigo 2.º dos seus Estatutos; ------------------  

g) O Grupo Recreativo de Matos Cheirinhos, em conformidade com os artigos 11.º e 12º 

do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua redação atual, e em consonância 

com o «Programa de Apoio ao Associativismo Desportivo 2021/2022 – Critérios 

específicos de apoio», aprovado na Reunião de Câmara de 20 de julho de 2021 

(Proposta nº 813/2021) e retificado na Reunião de Câmara de 21 de dezembro de 2021 

(Proposta 1346/2021), apresentou uma candidatura a apoio financeiro para atividade 

desportiva regular, sob consulta em anexo (Anexo 1). ---------------------------------------  

------- É celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, nos termos 

do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua redação atual, de acordo com a 

deliberação camarária de 6 de setembro de 2022, que se rege pelo disposto naquele Decreto-

Lei em tudo o que lhe é aplicável e pelas seguintes cláusulas: --------------------------------------  

--------------------------------------------------- PRIMEIRA ----------------------------------------------  

----------------------------------------------------- (Objeto) ------------------------------------------------  

------- O presente contrato-programa destina-se a regular a atribuição de uma comparticipação 

financeira, para apoio para filiação de atletas na Associação de Ciclismo de Lisboa e 

Federação Portuguesa de Ciclismo, participação em competições de ciclismo, aquisição de 

equipamento de competição (vestuário) e aquisição de materiais de nutrição (géis, barras de 

energia e os recuperadores), no âmbito da candidatura submetida no portal do Município, que 

faz parte integrante do presente contrato-programa. --------------------------------------------------  

 ------------------------------------------------- SEGUNDA --------------------------------------------  

 ------------------------------------------ (Duração do contrato) -------------------------------------  

1. O presente contrato-programa tem início na data em que for publicitado na página 

eletrónica da Câmara Municipal de Cascais e vigorará até 31 de dezembro de 2023. -------  



 

2. No que respeita à execução do programa de desenvolvimento desportivo, a mesma 

vinculará os Outorgantes até à aprovação, em assembleia-geral de sócios, do relatório 

anual de atividades referente ao ano de 2021. -----------------------------------------------------  

3. Caso os relatórios anuais não sejam submetidos ao Primeiro Outorgante, até 30 (trinta) 

dias após a realização da referida assembleia-geral, constitui-se o Segundo Outorgante na 

obrigação de restituir as importâncias liquidadas pela Câmara Municipal de Cascais, 

conforme n.º 1 e 2 do artigo 29.º do D.L. n.º 273/2009, de 1 de Outubro, na sua redação 

atual. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------------------------------------------------ TERCEIRA -------------------------------------------  

 ------------------------------------- (Obrigações dos Outorgantes) --------------------------------  

1. O Primeiro Outorgante obriga-se a: -----------------------------------------------------------------  

a) Financiar no montante de € 14.380,00 (catorze mil, trezentos e oitenta euros), as 

despesas associadas à filiação de atletas na Associação de Ciclismo de Lisboa e 

Federação Portuguesa de Ciclismo (€ 1.312,00), participação em competições de 

ciclismo (€ 10.714,00), aquisição de equipamento de competição (vestuário)  

(€ 2.008,00) e aquisição de materiais de nutrição (géis, barras de energia e os 

recuperadores) (€ 346,00), conforme candidatura em anexo (Anexo 1); ------------------  

b) A verba está inscrita na GOP’s 2022, ação 02.005.2002/84.111, com a classificação de 

despesa 02/04.07.01, e encontra-se devidamente cabimentada; -----------------------------  

c) Proceder ao pagamento da verba, após outorga do contrato-programa, consoante 

disponibilidade de tesouraria e após a publicitação do presente contrato-programa na 

página eletrónica da Câmara Municipal de Cascais e mediante entrega de relatório de 

participação nas competições; --------------------------------------------------------------------  

d) Fiscalizar a execução do presente contrato-programa, recorrendo a todos os 

procedimentos administrativos adequados para este fim, nomeadamente através da 



 

realização de inspeções, inquéritos e sindicâncias ou determinando a realização de 

auditoria(s) por entidade externa. ----------------------------------------------------------------  

2. O Segundo Outorgante compromete-se a: ----------------------------------------------------------  

a) Afetar os montantes disponibilizados através do presente contrato-programa 

exclusivamente às finalidades para as quais foram atribuídos, sob pena de devolução 

integral das importâncias pagas pela Câmara Municipal de Cascais; ----------------------  

b) Realizar, administrar e controlar a implementação do programa de desenvolvimento 

desportivo considerado no presente contrato-programa; -------------------------------------  

c) Sujeitar à aprovação da Câmara Municipal de Cascais, através da unidade competente 

(Divisão de Desenvolvimento Desportivo), toda e qualquer futura parceria ou 

contratação com terceiros associada ao desenvolvimento do presente contrato-

programa; --------------------------------------------------------------------------------------------  

d) Publicitar nos seus processos de comunicação uma referência ao “Apoio da Câmara 

Municipal de Cascais” e sempre que possível reproduzir o logotipo da CMC, 

respeitando as normas gráficas associadas à sua utilização; ---------------------------------  

e) Participar ativamente nas ações de promoção desportiva implementadas pela 

Autarquia, mobilizando os seus praticantes desportivos para as atividades de 

demonstração e convívio junto da população de Cascais; -----------------------------------  

f) Apresentar relatório final da competição, no prazo máximo de dois meses após 

términus da mesma, onde deverá constar dados estatísticos de importância (nº 

participantes, origem, género, escalões etários), bem como de apreciação geral e de 

execução financeira. --------------------------------------------------------------------------------  

 ------------------------------------------------- QUARTA -----------------------------------------------  

 ------------------------------------------ (Revisão do contrato) --------------------------------------  

1. Quando ocorra alteração anormal e imprevisível das circunstâncias que determinaram os 



 

termos do presente contrato-programa, deve o Segundo Outorgante, enquanto responsável 

pela sua execução, propor a revisão dos referidos termos. ---------------------------------------  

2. Os Primeiro e Segundo Outorgantes acordam desde já em fixar, por escrito e como adenda 

ao presente contrato-programa, todos os aspetos e situações de facto que, emergentes do 

mesmo, não tenham sido objeto do seu clausulado e se venham a revelar necessários à sua 

boa execução. -------------------------------------------------------------------------------------------  

3. Aplica-se o disposto no número anterior a todos os aspetos e situações de facto que tenham 

a natureza de dúvidas e omissões, obtido que seja o acordo de ambos outorgantes. ---------  

4. O presente contrato-programa poderá ser revisto nos termos previstos no artigo 21.º do 

Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua redação atual. ------------------------------  

 -------------------------------------------------- QUINTA ---------------------------------------------  

 ---------------------------------- (Resolução do contrato-programa) -----------------------------  

------- Constituem causas legítimas da resolução do presente contrato-programa o 

incumprimento do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 2 da Cláusula Terceira.--------------------  

 --------------------------------------------------- SEXTA ----------------------------------------------  

 ------------------------------------------- (Dúvidas e omissões) --------------------------------------  

------- As dúvidas e omissões resultantes da interpretação, validade ou aplicação das cláusulas 

deste contrato-programa serão resolvidas casuisticamente, por acordo entre as partes, segundo 

o princípio geral da interpretação mais favorável à prossecução do objeto expresso na 

Cláusula Primeira. ------------------------------------------------------------------------------------------  

------- Foram advertidos os outorgantes que este contrato fica dispensado de Fiscalização 

Prévia do Tribunal de Contas, nos termos do art.º 48.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, na 

sua redação atual, começando a produzir efeitos e tendo eficácia financeira a partir da data da 

sua publicitação. --------------------------------------------------------------------------------------------  

------- O encargo resultante deste contrato, no montante de € 14.380,00 com o cabimento 



 

 n.º 115453 e o compromisso n.º 167619, na dotação prevista no Capítulo Orgânico 02 - 

Capítulo económico 04- Grupo 07 - Artigo 01 do Orçamento da Câmara Municipal de 

Cascais, para o corrente ano económico. --------------------------------------------------------------  

------- Arquivam-se: declaração de situação contributiva regularizada perante o Instituto da 

Segurança Social, IP, emitida em 25 de outubro de 2022, (valida por seis meses), com o NISS 

20000520955 e certidão da Autoridade Tributária e Aduaneira, comprovativa de situação 

tributária regularizada emitida pelo Serviço de Finanças de Cascais - 2, em 28 de julho de 

2022, (válida por seis meses). ---------------------------------------------------------------------------  

------- E, para constar se lavrou este contrato que vai ser assinado pelos outorgantes e por mim 

Maria Ivone Francisco Texugo Ferreira Marques, na qualidade de Oficial Público, nomeada 

pelo despacho do Presidente da Câmara Municipal, nº. 3/2013, de 3 de janeiro. 
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NºInterno FR2 634

LcSu-Processado por programa certificado nº 2864/AT

Código Designação Qtd. Un. Preço Un. Dsc(%) IVA(%) Valor

002054 GO Isotonic Gel - 60ml - Pack 30 - Science In Sport 6 Uni 26.8290 23 160.97

100019 Gel Go Energy + Electrolyte 30X60ml - Science In

Sport

4 Uni 31.7080 23 126.83

1000811 Gel Go Energy + Cafeína 60ml - Pack 30uni -

ScienceInSport

2 Uni 34.1460 23 68.29

008247 GO Energy Bar 40g - Pack 30 - ScienceInSport 6 Uni 25.6090 23 153.65

005703-1 GO Hydro Tablet 20uni - Cola + Caffeine 2 Uni 4.4710 23 8.94

100047 Rego Recovery - 1KG - Science in Sport 1 Uni 14.6340 23 14.63

006069 GO Electrolyte Limão e Lima - 1.6kg - Science In

Sport

2 Uni 14.6340 23 29.27

Davide Moreira Marques Unipessoal, LDA

Estrada da Morgada, Nº138 - Faralhão

Setubal

2910-170 Setubal

N/Contribuinte 513328700

Telefone 915335305

Email info@nutrimania.pt / http://www.nutrimania.pt

Exmo.(s) Sr.(s)

Grupo Recreativo Matos Cheirinhos

Avenida Salgueiro Maia, Nº701

Matos cheirinhos

2785-501 São Domingos de Rana 

Portugal

ORIGINAL

Fatura/Recibo
34 85/634

Data

2021-08-03 22:10

V/Contribuinte

501787577

Pág 1/1

Valor Ilíquido 562.60

Valor sem IVA 562.60

Valor IVA 129.40

Valor Total EUR 692.00

Os artigos/serviços foram colocados à disposição do adquirente nesta data, ao abrigo da alínea f) do nº 5, do 36º artigo do código do IVA.

Taxa Incidência Valor IVA

23 562.60 129.40



NºInterno FR2 634

LcSu-Processado por programa certificado nº 2864/AT

Código Designação Qtd. Un. Preço Un. Dsc(%) IVA(%) Valor

002054 GO Isotonic Gel - 60ml - Pack 30 - Science In Sport 6 Uni 26.8290 23 160.97

100019 Gel Go Energy + Electrolyte 30X60ml - Science In

Sport

4 Uni 31.7080 23 126.83

1000811 Gel Go Energy + Cafeína 60ml - Pack 30uni -

ScienceInSport

2 Uni 34.1460 23 68.29

008247 GO Energy Bar 40g - Pack 30 - ScienceInSport 6 Uni 25.6090 23 153.65

005703-1 GO Hydro Tablet 20uni - Cola + Caffeine 2 Uni 4.4710 23 8.94

100047 Rego Recovery - 1KG - Science in Sport 1 Uni 14.6340 23 14.63

006069 GO Electrolyte Limão e Lima - 1.6kg - Science In

Sport

2 Uni 14.6340 23 29.27

Davide Moreira Marques Unipessoal, LDA

Estrada da Morgada, Nº138 - Faralhão

Setubal

2910-170 Setubal

N/Contribuinte 513328700

Telefone 915335305

Email info@nutrimania.pt / http://www.nutrimania.pt

Exmo.(s) Sr.(s)

Grupo Recreativo Matos Cheirinhos

Avenida Salgueiro Maia, Nº701

Matos cheirinhos

2785-501 São Domingos de Rana 

Portugal

DUPLICADO

Fatura/Recibo
34 85/634

Data

2021-08-03 22:10

V/Contribuinte

501787577

Pág 1/1

Valor Ilíquido 562.60

Valor sem IVA 562.60

Valor IVA 129.40

Valor Total EUR 692.00

Os artigos/serviços foram colocados à disposição do adquirente nesta data, ao abrigo da alínea f) do nº 5, do 36º artigo do código do IVA.

Taxa Incidência Valor IVA

23 562.60 129.40



NºInterno FR2 634

LcSu-Processado por programa certificado nº 2864/AT

Código Designação Qtd. Un. Preço Un. Dsc(%) IVA(%) Valor

002054 GO Isotonic Gel - 60ml - Pack 30 - Science In Sport 6 Uni 26.8290 23 160.97

100019 Gel Go Energy + Electrolyte 30X60ml - Science In

Sport

4 Uni 31.7080 23 126.83

1000811 Gel Go Energy + Cafeína 60ml - Pack 30uni -

ScienceInSport

2 Uni 34.1460 23 68.29

008247 GO Energy Bar 40g - Pack 30 - ScienceInSport 6 Uni 25.6090 23 153.65

005703-1 GO Hydro Tablet 20uni - Cola + Caffeine 2 Uni 4.4710 23 8.94

100047 Rego Recovery - 1KG - Science in Sport 1 Uni 14.6340 23 14.63

006069 GO Electrolyte Limão e Lima - 1.6kg - Science In

Sport

2 Uni 14.6340 23 29.27

Davide Moreira Marques Unipessoal, LDA

Estrada da Morgada, Nº138 - Faralhão

Setubal

2910-170 Setubal

N/Contribuinte 513328700

Telefone 915335305

Email info@nutrimania.pt / http://www.nutrimania.pt

Exmo.(s) Sr.(s)

Grupo Recreativo Matos Cheirinhos

Avenida Salgueiro Maia, Nº701

Matos cheirinhos

2785-501 São Domingos de Rana 

Portugal

TRIPLICADO

Fatura/Recibo
34 85/634

Data

2021-08-03 22:10

V/Contribuinte

501787577

Pág 1/1

Valor Ilíquido 562.60

Valor sem IVA 562.60

Valor IVA 129.40

Valor Total EUR 692.00

Os artigos/serviços foram colocados à disposição do adquirente nesta data, ao abrigo da alínea f) do nº 5, do 36º artigo do código do IVA.

Taxa Incidência Valor IVA

23 562.60 129.40



Escolas M+ F - 

escalões dos 6 aos 

14 anos

Cadetes escalão 

15/16 anos + 

Juniores F- escalão 

17/18 anos

Juniores M - 

escalão 17/18 anos 

+ paraciclistas

14 atletas 12 atletas 14 atletas

36 064 �            

8 000,00 �                    

4 500,00 �                    

7 350,00 �                    

1 000,00 �                    

4 000,00 �                    

500,00 �                       

25 350 �            

10 714 �            

Nota:

O valor apresentado resulta de uma estimativa prévia do calendario competitivo / 2022. Como ainda há associações regionais que ainda não 

fecharam os seus calendarios, apresentaremos posteriormente o mapa detalhado com todas as provas e respectivos mapas de custo

Orçamento previsional 2022

Total apoios financeiros

APOIOS financeiros

Apoio de outros clubes por participação desportiva

Mensalidades

Solicitação apoio CMC

Apoio da colectividade

Junta Freguesia SD RANA

Patrocinios financeiros

Comparticipação Federação Portuguesa de Ciclismo

Rubricas referentes à 

epoca desportiva 2021

Departamento de ciclismo
Custos por Escalão / resumo mapa detalhado

Totais

Rubricas_custo_resumo_2022 29/04/2022



Data de emissão : Vendedor: V/Nº Contribuinte:

/

ORIGINAL

Fatura Proforma 2228

02.12.2021 501787577

2021Nº

G.R. Mato-Cheirinhos

Av. Salgueiro Maia Nº701

2785-501 SAO DOMINGOS DE RANA

SAO DOMINGOS DE RANA

20082023

Pedro Teixeira

RUA DO MEIRAL, 192

4400-501

         70.000,00

Contribuinte Nº:
Conserv. Registo Comercial:

Capital Social:

PORTO

L.C.B. - CONFECÇÕES DESPORTIVAS, LDA

Telefone 227812637

E-mail cofides@cofides.com

CANIDELO
502952849

Referência Designação Quant. Pr. Unit. Descontos TotalI.V.A.

CICLISMO-250 CAM.CICL. X6 TEAM LASER M/M C/FECHO ATÉ BAIXO
(CLEANDRY)

50,0 25,62 1.281,0023,00

CICLISMO-155 CALÇÃO CICLISMO TEAM C/TIRA LASER C/ALÇAS CARNEIRA
X5

50,0 36,40 1.820,0023,00

CICLISMO-288 COLETE IMPERMEAVEL X9 (DRYSTORM / REDE LICRA BRISA) 36,0 33,83 1.217,8823,00

CICLISMO-095 LUVA CICLISMO VERÃO PRO (LICRA) 38,0 12,84 487,9223,00

CICLISMO-169 CHAPEU DE CICLISMO (CLEANDRY) 15,0 5,28 79,2023,00

CICLISMO-169 CHAPEU DE CICLISMO (CLEANDRY) 10,0 5,28 100,00%23,00

FATO TREINO-016 BLUSÃO FATO TREINO MOD.FORMA SUBLIMADO MISTO 10,0 22,10 100,00%23,00

23,00

23,00

Página 1 de 1

Total Ilíquido :

Desconto Comercial :

Base de Incid. de I.V.A. a 23% :

Total de I.V.A. a 23% :

Total Documento
BANCO CGD

BIC/SWIFT: CGDIPTPL

IBAN: PT50 003506640001321073033

1.123,78

273,80

4.886,00

4.886,00Condições de Fornecimento

- Validade da Proposta 15 Dias
Prazo de Entrega
- A Combinar

Pagamento

- 40% na Aprovação da Encomenda
- Restante a Pronto Pagamento
Transporte por Conta e Risco do Cliente

Dados para Transferência Bancária: Aceito o Orçamento:

(Assinatura)

Desconto Financeiro : 0,00

Software PHC - Processado por programa certificado nº 0006/AT (20210821)-Este documento não serve de fatura

Os ficheiros entregues para desenvolver o design do vosso equipamento (emblema/publicidade)

devem estar em formato Corel Draw, .EPS, ou Illustrator (.cdr, .eps, o, .ai).

Se os ficheiros não estiverem vetorizados (Ex. Em formato .jpg ou .pdf) será acrescentado

um valor pela sua vectorização de 21.50� + IVA, por cada logótipo.

CFD 22/0

Base de Incid. de I.V.A. a 6% :

Total de I.V.A. a 6% :

0,00

0,00

6.009,78



DECLARAÇÃO

Para os efeitos julgados convenientes, declara-se que o(s) atleta(s) abaixo indicados encontram-se
devidamente filiados na Federação Portuguesa de Ciclismo, na época 2022.

Clube: Grupo Recreativo Matos Cheirinhos

Licença Nome Categoria

46426 Alexandre Fernandes Tsorakidis Junior Masculino

71349 Alice Coelho Jacinto Junior Feminina

76643 Amil Rachid Cadete Masculino

59086 André Barnabé do Carmo Junior Masculino

74013 André Miguel Martinho de Melo Junior Masculino

57891 André Miguel Santos Soares Paraciclismo

69790 Daniel Afonso Teixeira Gonçalinhos Escolas/Benjamim

41221 Daniel Carmo Silva Cavalheiro Junior Masculino

67789 David Antunes Caixaria Junior Masculino

76405 David Nunes Feijão Junior Masculino

75529 Dinis Carapinha Dias Escolas/Pupilo

65578 Diogo Maria Mestre Broco Escolas/Benjamim

64796 Diogo Miguel Teixeira Gamito Escolas/Juvenil

77167 Duarte Mateus Junior Masculino

64275 Eduardo Miguel das Neves Santos Cadete Masculino

73250 Filipe Elvas Simas Junior Masculino

53985 Filipe Fernandes Tsorakidis Escolas/Juvenil

59776 Francisco Diogo de Oliveira Massa Escolas/Juvenil

73263 Gabriel Butnaru Alves Escolas/Infantil

76715 Gonçalo Garcia Ferreira de Almeida Serra Escolas/Infantil

 Lisboa, 29 de Abril de 2022

O Presidente

Delmino Pereira



DECLARAÇÃO

Para os efeitos julgados convenientes, declara-se que o(s) atleta(s) abaixo indicados encontram-se
devidamente filiados na Federação Portuguesa de Ciclismo, na época 2022.

Clube: Grupo Recreativo Matos Cheirinhos

Licença Nome Categoria

78176 Guilherme Garcia Ferreira de Almeida Serra Escolas/Juvenil

56564 João Pedro Alves Silva Pôla Mendes Junior Masculino

62464 João Rodrigo Pernas Figueiredo Cadete Masculino

73252 Joel Santos Moreno Cadete Masculino

69800 Luis Miguel Monteiro Ferreira Escolas/Infantil

86248 Manuel António Rodrigues Fonseca Master 50 Masculino

63544 Maria Constança Simões Marques Cadete Feminina

62462 Marta Pernas Figueiredo Junior Feminina

76642 Marta Santos Escolas/Benjamim

35549 Pedro Manuel da Silva Pedregal Marques Garcia Paraciclismo

57844 Rita Ferreira Lopes Junior Feminina

73234 Rodrigo Alves Esperança Cadete Masculino

73409 Santiago Teixeira Coelho Cadete Masculino

73259 Simão Alexandre Paulino Ribeiro Escolas/Infantil

65571 Thomas de Abreu Ferreira Lopes Cadete Masculino

42165 Tiago Cunha Barreto Junior Masculino

62455 Tiago Toscano Mixão Escolas/Iniciado

55890 Tomás Filipe Martins Henriques Junior Masculino

45957 Tomás Toscano Mixão Cadete Masculino

 Lisboa, 29 de Abril de 2022

O Presidente

Delmino Pereira



DECLARAÇÃO

Para os efeitos julgados convenientes, declara-se que o(s) Dirigente(s) abaixo indicados encontram-se
devidamente filiados na Federação Portuguesa de Ciclismo, na época 2022.

Clube: Grupo Recreativo Matos Cheirinhos

Licença Nome Categoria

81700 Fernando Manuel Sabido Mecânico

86215 Jorge Manuel Pereira Barão Diretor Desportivo

74339 Mafalda Isabel de Almeida Bettencourt Passos Imprensa

86248 Manuel António Rodrigues Fonseca Presidente

63057 Mário Jorge Vitorino Barão Diretor Adjunto

 Lisboa, 29 de Abril de 2022

O Presidente

Delmino Pereira



DECLARAÇÃO

Para os efeitos julgados convenientes, declara-se que o(s) Treinador(s) abaixo indicados encontram-se
devidamente filiados na Federação Portuguesa de Ciclismo, na época 2022.

Clube: Grupo Recreativo Matos Cheirinhos

Licença Nome Categoria

78350 Daniel Bento de Oliveira Treinador Estagiário Grau 1

37781 Hélder Fernando Parente Rossa Treinador Estagiário Grau 2

86215 Jorge Manuel Pereira Barão Treinador Estagiário Grau 2

86248 Manuel António Rodrigues Fonseca Treinador Estagiário Grau 2

86915 Ricardo Joaquim da Silva Mixão Treinador Estagiário Grau 1

26189 Vítor Manuel Lúcio Gomes Treinador Grau 2

 Lisboa, 29 de Abril de 2022

O Presidente

Delmino Pereira



Encargos época 2022

NIF: Nome: Data:

501787577 Grupo Recreativo Matos Cheirinhos Lisboa, 27 de Abril de 2022

Para os efeitos julgados convenientes a Federação Portuguesa de Ciclismo confirma que entidade

desportiva acima mencionada teve os seguintes encargos referentes à época 2022

Data Produto Modo Pag. Referência Valor

2022-04-19 Filiações Multibanco 022694479 20.00�

2022-04-17 Filiações Multibanco 218162568 90.00�

2022-04-03 Filiações Multibanco 993883252 34.00�

2022-03-18 Filiações Multibanco 052045117 34.00�

2022-03-18 Filiações Multibanco 967515467 20.00�

2022-02-03 Filiações Multibanco 089722049 34.00�

2022-01-18 Filiações Multibanco 213129792 15.00�

2022-01-13 Filiações Multibanco 826118117 117.00�

2022-01-03 Filiações Multibanco 771383676 40.00�

2022-01-03 Filiações Multibanco 815894155 46.00�

2021-12-31 Filiações Multibanco 834226704 1221.00�

2021-12-21 Filiações Multibanco 274419780 102.00�

Total:  1773.00�

Página 1/1
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5.4. TAXAS ANUAIS DE FILIAÇÃO (ENTIDADES E AGENTES) 
 

  

EQUIPAS  

Equipas UCI 500 � 

Clubes 70 � 

Clubes (apenas CPT) e Grupos-Equipa 0 � 

  

ENTIDADES ORGANIZADORAS E PROVAS 

Associações Regionais e Clubes 0 � 

Outras Entidades 0 � 

Diretor de Organização 34 � 

Registo de Provas Abertas1, 2 
100 �  

 

Registo de Eventos Não Competitivos1 
25 �  

 
  

COMISSÁRIOS 

Internacionais 109 � 

Nacionais 64 � 

Inspetores Antidopagem 64 � 

Regionais 39 � 
  

OUTROS AGENTES DESPORTIVOS 

Dirigentes, Técnicos e Outros Agentes 34 � 

Profissionais de Sistemas de Classificação e Cronometragem 59 � 

  

OUTROS 

Cartões Suplementares, Certificados, Credenciais e 2ªs Vias 15 � 

Taxa de urgência (por licença) 15 � 
Taxa de urgência (para inscrições fora de prazo em provas) 10 � 
1.Taxas máximas por evento, revertendo para a Associação Regional da área 
de realização. 
2. As provas abertas �resistência� serão exclusivamente oficializadas por 
Associações Regionais. 

 
 
 

ATIVIDADES DESPORTIVAS � SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL 
(EXPLORAÇÃO) 

Prémio Total 75 � / dia 
Notas: a) Capital Seguro � 75.000�; b) Franquia por sinistro = 10% (mínimo 500�) 
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5.5. TAXAS ANUAIS DE FILIAÇÃO (ATLETAS) 
 

ESCOLAS  EQUIPAS UCI 

Pupilo (5/6 anos - 2015/2014) 

20 �3 

 Elites e Sub23 300 � 
Benjamim (7/8 anos - 2013/2012)    
Iniciado (9/10 anos - 2011/2010)    

Infantil (11/12 anos - 2009/2008)  MASTER 

Juvenil (13/14 anos - 2007/2006)  Master (M) 79 �4 

Sub16 (Cadetes) - 15/16 ANOS (2006/2005)  Master (F) 47 �4 

Cadete (M)  36 �4  Master DH (M) 122 � � 

Cadete (F) 28 �4    
Sub19 (Juniores) - 17/18 ANOS 

(2004/2003) 
 PARACICLISMO 

Júnior (M)  46 �4  Todas as categorias   40 �4 

Júnior (F)  28 �4    
Sub23 - 19/22 ANOS (2002/1999)  CICLISMO PARA TODOS (CPT) 

Sub-23 (M) 66 �4  Individual   35 / 33* �3 

Sub-23 (F)  46 �4  Inspira Portugal � Família** 20* � 

Sub-23 DH (M)  112 �  Inspira Portugal - Individual 25* � 

ELITE - 23 ANOS (>1998) 

 *exclusivamente com emissão de licença 
desportiva em formato digital 
** taxa por membro (mínimo de dois adultos até 
75 anos, e um jovem até 15 anos, inclusive). 
Acrescem 15� por cada jovem adicional. 

Elite (M)  77 �4 

 3. A cobertura adicional de 5.000� em 
Despesas de tratamento e repatriamento por 
acidente tem um custo adicional de 6� 

Elite (F)  47 �4  4. A cobertura adicional de 5.000� em 
Despesas de tratamento e repatriamento por 
acidente tem um custo adicional de 11� Elite DH (M)  122 � 

   
NOTA: Em qualquer das categorias é possível subscrever um seguro de assistência em 
viagem por um valor adicional de 6�. 

 

FILIAÇÃO DIÁRIA 

Provas Abertas de Iniciação 5 � 

Provas Abertas;  3 � 

Passeio 2 � 

Categoria �Open� De acordo com Reg. Particular de cada prova 
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